
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

 

RUA CORUMBÁ, 232 – CENTRO – CEP: 79.410-000 – FONE (**67) – 3230 1209 
EMAIL: educacaopg@hotmail.com 

 

Ao: Sr. Fábio Pereira Alves 

Rua: Francisca T. C. da Silva, Bairro Galdina 

 

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo de protocolo №103/2023, referente ao Edital 

№ 02/003/2022/SEMEC. 

 

A Comissão do Processo Seletivo Simplificado, designada pela Portaria № 001/2023, 

estudou e avaliou o referido Recurso, chegando à seguinte conclusão. 

Foi solicitado, pelo candidato senhor Fábio Pereira Alves a revisão dos seus documentos 

apresentados no ato da inscrição, tendo em vista a Revisão de Indeferimento da sua inscrição, 

conforme Edital № 002/003/2022/SEMEC, publicado na ASSOMASUL no dia 11 de janeiro de 

2023. 

 Consta no Edital 003/2022/SEMEC, publicado no diário oficial do município e no site 
da Prefeitura, no item ANEXO II, a listagem de documentos a serem apresentado como 
requisito básico para o DEFERIMENTO no cargo concorrido pelo candidato. 

 
 

CARGO 
 

ESCOLARIDADE/REQUISITOS 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL –  
ARTE 

 

Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena, com 
Habilitação especif ica em área própria. 

 

                O presente edital é sucinto em pontuar os cursos específicos na área aceitos para o 

DEFERIMENTO, o candidato apresentou 01(um) certificado de Pós Graduação em Arte e 

Educação, sendo que o especificado no anexo II no quadro acima cita que o mesmo deveria 

apresentar um Curso Superior de Licenciatura, de Graduação Plena com habilitação específica 

em área própria. Portanto, o certificado apresentado não habilita para o cargo pretendido de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ARTE. 

Tal documento foi entregue no ato da inscrição que foi realizada nos dias 28 de 

dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 2023. 

 Após análise dos documentos apresentados, a Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado, vem informar que, mediante revisão de documentos entregues no ato da 

inscrição confirmou-se que o Indeferimento está correto. 

 

Pedro Gomes – MS, 11 de janeiro de 2023. 

 

___________________________________ 
Eliene Ferreira da Silva  

Presidente 
 

       ___________________________                                           ____________________________ 
        Sandra Luiza de Souza Pereira                                                     Elizangela Malaquias Pereira      
                        Membro                                                                                          Membro 


